
Bom dia,

Exmos. Senhores,

Vimos por este meio solicitar o Vosso entendimento relativamente ao local CS Lamego
designado por três frações (UCSP+USF Almedina+CDP). Quando atribuem este posto
devemos considerar um posto por cada fração ou três postos por cada uma das
frações, ou seja, três postos para este local?

Atendendo que este aspeto é essencial para a formação do preço da proposta.

Solicita-se o Vosso entendimento com a maior brevidade possível.

Atenciosamente,

Comansegur, SA



   

 

 
Avenida Pe. Alfredo Pinto Teixeira – 5100 – 150 LAMEGO | Telef. 254 60 96 00 | Fax 254 60 96 01 |                                                         1/1 

 

ATA DE ESCLARECIMENTOS N.º 1 

Procedimento ref.ª CP/DFP/019/2024 

Objeto Prestação de Serviços de Segurança e Vigilância nas Unidades de Saúde de 

Lamego 

 

Pedido de esclarecimento n.º 1 

Entidade Comansegur, SA 

 

1.ª Questão: Vimos por este meio solicitar o vosso entendimento relativamente ao local CS Lamego 

designado por três frações (UCSP+USF Almedina+CDP). Quando atribuem este posto devemos 

considerar um posto por cada fração ou três postos por cada uma das frações, ou seja, três postos 

para este local? 

Resposta:  

Conforme indicado na cláusula 5.ª do Caderno de Encargos, trata-se de apenas 1 posto de trabalho. 

Esclarece-se que o local CS Lamego, apesar de ser constituído por três fracções (UCSP+USF 

Almedina+CDP), tem apenas uma entrada, que é comum aos vários serviços prestados no edifício. 

 

Acrescenta-se que a nomenclatura UCSP foi alterada para USF Lamego, mas em nada altera a 

prestação de serviços aqui em questão. 
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